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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 579, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994


OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DOS TRANSPORTES, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO E O MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 87 da Constituição, resolvem:


Art. 1º	Incluir, no art. 2º da Portaria Interministerial nº 162, de 06 de abril de 1993, o seguinte inciso:


“VII – O Diretor da Marinha Mercante da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes.”


Art. 2º	Alterar o art. 3º da Portaria Interministerial nº 162, de 6 de abril de 1993, que essa a ter a seguinte redação:


“Art. 3º	A Comissão contará com o apoio técnico e administrativo do Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes, através da Coordenação Geral do Fundo da Marinha Mercante, cujo titular atuará como Secretário-Executivo.”


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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